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ESTADO DE MATO-OROSSO 

LEI NO 898,DE :29 DE OUTUBRO :OE 1 956. 

Conoede subvenção ordinária anu 
al de Cra 18 000,00, à institUição denõ 
minada "Pão de Santo AntÔnio", mantida:: 
pela Ação Sooial Franoisoana em Doura 
dos. . -

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO I 

Faço saber que a Assembiía Legislativa do Estado de 
creta e eu sanciono a segUinte Lei , .-

Artigo 10 - Fica concedida, a partir do exercíoio de 
1 957, uma subvenção ordinária anual de Cr$ 18 000,00 ( 
Dezoito mil cruzeircs), paga em dUOdécimos, à institUi 
ção denominada "pão de Santo AntÔnio", mantida pala I 
ção Sociel Franciscana em Dourados. 

Artigo 20 .., A sUbvenção de que t rata a presente lej, 
oorrerá à conta da dotações próprias no Orçamento do E~ 
tado. 

Artigo 30 - Esta lei entrará em vigor a partir de 1. 
de janeiro de 1 957, revogadas as disposições em contá 
~. -

paltl,oio Alencastro1 em Cuiabá, 29 de ,outubro da 
1956, 1350 da Independancia e 68. da Republioa. 
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